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Capítulo 2
Transporte

Art. 5º Deverá ser priorizado o envio de animais vivos aos 
estabelecimentos registrados em órgão oficial de inspeção como forma 
de garantir a melhor condição higiênico-sanitária da matéria-prima.

§1º A água utilizada para o translado de animais aquáticos
deverá ser da mesma procedência dos animais ou ser obtida de fonte 
segura e submetida a tratamento capaz de garantir a segurança sanitária.

§2º No caso de inviabilidade do cumprimento do disposto
no caput, os animais deverão ser enviados insensibilizados aos 
estabelecimentos registrados em órgão oficial de inspeção.

Art. 6º Os animais aquáticos vivos deverão estar acondicionados 
em recipientes primários de transporte impermeáveis, novos ou 
previamente limpos e desinfetados que permitam a fácil inspeção, e que 
contenham oxigênio suficiente para o período previsto do transporte, 
quando aplicável.

Art. 7º O pescado, à exceção do que for mantido vivo, deverá 
ser refrigerado após a despesca, sob temperatura não superior à de 
fusão do gelo durante seu armazenamento no estabelecimento de 
aquicultura e também durante todo seu transporte até o estabelecimento 
de processamento.

Parágrafo Único - O gelo utilizado na refrigeração do pescado 
deverá ser obtido a partir de água potável ou limpa e estar em quantidade 
e disposição adequada para manter a temperatura do pescado até sua 
recepção no local de processamento.

Art. 8º As embarcações que operam na atividade pesqueira, o 
local de alojamento após a captura (tanque de armazenamento e caixas 
de transporte), os utensílios, os equipamentos e os meios de transporte 
que entram em contacto com a matéria-prima deverão obedecer às boas 
práticas de higiene, especialmente:

I - não alterar as características organolépticas da matéria-prima;

II - não transmitir à matéria-prima substâncias nocivas à saúde 
humana;

III - manter a integridade da matéria-prima;

IV - serem constituídos de material impermeável, liso e resistente 
à corrosão, de fácil limpeza e desinfecção;

V - serem mantidos em bom estado de conservação e limpeza.

Capítulo 3 
Depuração:

Art. 9º Quando a depuração fizer parte do processo tecnológico 
do abate do pescado, a mesma poderá ser realizada na piscicultura de 
origem ou na indústria sob serviço de inspeção oficial que possua estrutura 
para a realização do procedimento.

I - A depuração poderá ser realizada em local contíguo à área do 
estabelecimento processador, caso ambos pertençam à mesma pessoa 
jurídica ou física.

II - Não poderá haver a mistura de lotes de proprietários 
diferentes em um mesmo tanque de depuração.

Parágrafo Único - O tempo entre a chegada dos pescados para 
a depuração na indústria e o abate dos mesmos, não poderá passar do 
dobro do tempo preconizado para cada espécie e respeitando o bem 
estar animal.

Capítulo 4
 Água residual:

Art. 10. A água e o gelo oriundos do transporte de animais 
aquáticos de outra propriedade deverão ser despejados diretamente na 
rede de esgoto com tratamento, em fossas sépticas, em solos que não 
atinjam o lençol freático e os cursos d’água ou ser previamente submetida 
a um dos seguintes tratamentos antes de receber outra destinação, 
observada a legislação ambiental vigente:

I - cloração;

II - ozonização;

III - irradiação por luz ultravioleta;

IV - outro previamente aprovado pelo SVO.

AnEXo I

formULÁrIo dE orIGEm dE PEscAdo orIUndo dE 
AQUIcULtUrA dEstInAdo A EstAbELEcImEnto IndUstrIAL

I DADOS DO PRODUTOR:

Nome ou Razão Social:

Endereço:

Registro de Produto junto ao OESA:

II - DADOS DA RETIRADA/DESPESCA:

4. Método de Produção*: Cultivo Extração

5. Localização*:

6. Condição da retirada*: Liberada Liberada sob condição

7. Espécie (s) retirada/despescada 
(s) e respectivas quantidades

Nome Comum Nome Cientifico Quantidade (unidade 
ou peso)

8. Data da Retirada/Despesca: 9. Horário da Retirada/
Despesca:

10. Identificação do Lote (nº): 11. Numero do Boletim de 
Produção:

III - DADOS DO DESTINO DA MATÉRIA -PRIMA:

12. Razão Social

13. Endereço:

14. Registro do 
Estabelecimento (nº):

15. Data da recepção do lote:
//

16. Horário da Recepção do lote:
:

*Preencher apenas no caso de retirada de moluscos bivalves

Local e Data do Preenchimento.

Responsável pelo preenchimento
(Assinatura e nome legível)




